
 
 

 
 

ESCLARECIMENTOS AO REQUERIMENTO N° 0449/2021 – CPIPANDEMIA 

 

Em atenção ao Requerimento 0449/2021-CPIPANDEMIA, no que compete à 

Secretaria Municipal da Saúde, temos a informar/esclarecer o seguinte. 

Primeiramente, esclarecemos que, nos termos da Nota Informativa nº 2.800 de 

2021, emitida pela Consultoria Legislativa do Senado Federal, somente serão objeto de 

investigação pela CPI da Pandemia os recursos federais voluntários, destinados a área 

de saúde e, especificamente, ao programa de combate à Covid-19 e que se limitem a 

investigar os casos em que haja denúncias formalizadas, inquéritos instaurados ou, no 

máximo, fortes indícios que indiquem a ocorrência de violação das normas 

constitucionais e legais que balizam o manejo de recursos federais repassados aos entes 

federados subnacionais. Nesse contexto, as informações e documentos aqui 

apresentados limitam-se ao escopo e às regras definidos pelo próprio Senado Federal, 

para incluir tão somente os recursos voluntários oriundos da União Federal para o 

combate à Covid-19 que tenham sido alvo de alguma investigação ou denúncia, 

excluindo-se da apresentação toda e qualquer despesa realizada com recursos federais 

vinculados, recursos próprios do Tesouro Municipal, repasses do Governo Estadual ou 

ainda recebidos diretamente de organismos supra nacionais. 

 

Sobre o item “a)”, informamos que o único contrato firmado durante a pandemia 

com entidade sem fins lucrativos, na área de saúde, cujo objeto tenha sido a atuação no 

combate à pandemia foi o Contrato de Gestão nº 001/2020 – SMS/SPDM, celebrado 

com a ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - 

SPDM, que encontra-se disponibilizado no ANEXO I. 

No tocante ao item “b)”, declaramos que as fontes de recursos utilizadas foram: 

 0.1.211.0000.00.00; e 

 0.1.214.0000.00.00. 

Sobre as metas pactuadas encontram-se e os seus resultados, apontamos que os 

anexos ao Termo de Contrato (ANEXO I), estabelecem o Plano Operacional, com a 

descrição dos serviços (I), a sistemática de avaliações (II), sistemática de pagamento 

(III) e forma de execução do contrato (IV), além da relação da estimativa de itens, 

serviços e pessoal fornecidos pela Contratada durante a execução do Contrato. 

Quanto à realização das metas e objeto do Contrato, apontamos os relatórios 

subscritos pela Comissão de Acompanhamento da execução do Contrato, referente aos 



 
 

 
 

meses de funcionamento do Hospital de Campanha do PV – ANEXOS II a IV. 

Sobre o item “c)” apresentamos o Relatório Final da Prestação de Contas do 

Contrato de Gestão nº 001/2020 – SMS/SPDM no ANEXO V. 

Sendo o que temos a informar, subscrevemo-nos na presente missiva. 

Atenciosamente, 

 

 

 

(Assinatura Eletrônica) 

Ana Estela Fernandes Leite 

Secretária Municipal da Saúde 


